
D I A li t O ü h I C I A L 
Katado de São Paulo (Estados Unidos do B"Mm 

A N O L X X I — N . ° 271 —• SEXTA-FEIRA, l.° DE DE2EMBRO DE 
^ 9 6 1 

1961. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro de 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
Luciano Vasconcello^ de Carvalho 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a i da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 da Novembro de 1961 

João de Siqueira Campos 
D i r e t o r Geral, Subs t i tu to 

L E I N . o 6545, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1961 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go l . o — Passa a denominar-se G r u p o Esco lar " D o u t o r J a c e r 

Magalhães L a r a F e r n a n d e s " o grupo escolar de M o r r o Agudo . 
A r t i go 2.o — Es ta le i entrará em vigor n a d ta ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro de 

1981. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vasconceilos.' de Carva lho 

t -uol icada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 ós Novembro de 1961 

João de S ique i ra Campos 
. . 'J iretor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 6546, DE 30 DE N O V E M B R O DE lOl i l 

Dispõe sobre atribuição de denominação a estabelecimento de ensino 

- . D G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — Passa a denominar-se "José F i r p o " õ Colégio E s t a d u a l 

e Esco la N o r m a l de Lucélia. 
Art igo 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data ds sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P i N T O 

Luciano Vasconceilos de Carvalho 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 30 de novembro de 1961. 
João de Siqueira Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 6.547, DE 30 D E N O V E M B R O DE 1961 

Dispõe sobre a criação de Postos de Assistência Médico-
Sanitária nos municípios de Diadema, Mainnque, Santa Lúcia 
e Embú 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O . 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a m criados Postos de Assistência Médico-Sanitária 

nos municípios de D iadema , Ma i r i nque , S a n t a Lúcia e Embú. 
Ar t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação das unidades sanitárias ora cr iadas, consignará verba própria p a r a atende 1 ; 
às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 4,o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 30 de novembro 

de 1961. — • • 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 

Fauze Car los 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócio,*: 

do Governo, aos 30 de novembro de 1961. 
João de S ique i ra Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 6.518, DE 30 DE NOVEMBRO DE l í f i l 

Cria subpôsto de assistência médico-sanilária no bairro 
Pedro Alexandrino, municÍDio de Bocaina 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O • 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l.o — F i c a cr iado u m subpôsto de assistência médico-sanitáriá 

no ba irro Pedro A l exandr ino , município de Boca ina . 
Ar t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do subpôsto ora cr iado consignará dotações adequadas ao custeio das res
pectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 

Fauze Car los 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 30 de novembro de 1961. 
João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.o 39.419 D E 30 D E NOVEMBRO D E 1961 

Dispõe sobre regime de serviço extraordinário para o D e 
partamento de Aguas e Energia Elétrica 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, — 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — A gratificação por serviço extraordinário, quando o 

funcionário não esteja sujeito a ponto será arb i t rada pelo D i re to r G e r a l , até u m 
terço dos venc imentos . 

A r t i g o 2.o — A gratificação pela elaboração ou execução de t raba lho 
técnico ou científico, ou de ut i l idade para o serviço público será arb i t rada pelo 
D i r e t o r G e r a l , após a sua conclusão. 

A r t i g o 3.o — O art igo 5.o do Decreto n .o 79b. de 10 de novembro 
de 1954, passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 5.o — O regime de t raba lho dos ocup«nites dos cargos cons
tantes das tabelas 1, 2 -A e 3, re fer idas nos artigoc 2.o e 5.o do Decreto n . o 
23.795, de 10 de novembro de 1954 é de 40 horas semanais , e dos demais func io 
nários de 33 horas semanais, podendo ser convocado.",, tar.ífc c de u m como de 
outro regime, pa ra serviço extraordinário, nos termos d a legisiiição v i g e n t e " . 

A r t i g o 4.o — O pessoal pa ra obras e extranumerário do D e p a r t a 
mento de Aguas e Energ i a Elétrica, poderá ser convocado até 31-12-62, para a 
prestação de serviço extraordinário a que se refere o Decreto n . o 38.879, de 7 de 
agosto de 1961, até o máximo de 10% da respect iva verba do pessoal dest inada a 
cada categor ia . 

A r t i g o 5.o — Este decreto entrará^em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São P a u i o aos 30 de novembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P INTO 
Francisco de Paula Machado de Campos 

j ~ - Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec r e td i i a de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de novembro de 1961 

João de Siqueira Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N. 39.420, D E 30 OE N O V E M B R O D E 1961 

Dispõe sobre o limite constante do artigo 5 o do Decreto 
n . 30.618, de 31 de dezembro de 1957, alterado pelo artigo 
3.o do Decreto n. 35.096, de 16 de junho de 1959,, e dá ou-
tras providências 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Deicreta: 
Ar t i go l .o — F i c a f i xado e m Cr$ 500.000,00 (quinhentos m i l c ruze i 

ros) , o l im i t e constante do ar t igo 5.o do Decreto n . 30.618, de 31 de dezembro 
de 1957, a l terado pelo art igo 3.o do Decreto n, 35.096, de 16 de j u n h o de 1959. 

A r t i g o 2.0 — Ap l i ca -se ao p lano " H " o disposto n o art igo l . o , " c a -
p u t " , do Decreto l i . 38.939, de 21 de agosto dé 1961, observadas as condições r e 
gulamentares de sua incidência. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo , do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro de 

1661 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Paulo Marzagão 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado úos Negócios 
do Governo, aos 30 de novembro de 1961 

João de Siqueira Campos 
Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 39.421, DE 30 DE N O V E M B R O DE 1961 

Retifica em parte o Decreto n. 39.293, de 31 de outub o de 19ííl 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — Passa a ter as seguintes características o veículo doa

do à Sociedade de Educação e Assistência, de Campos do Jordão, em defer imen
to à petição objeto do processo GG-4492-60, Jeep L a n d Rower, motor n 
26.132.593, modelo de 1951, registrado no patrimônio da Secretar ia da A g r i c u l 
tu ra e dec larando excedente para a mesma pela C E M E Comissão Es t adua l tíe M a 
te r i a l Excedente . » 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do "Governo do Estado de São Pau lo , aos 3G> de novembro de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Bonifácio CoutiAfao Nogueira 
Virgilio Lopes da Silva 

f ub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Ssccetar ia de Estado das Negócios 
do Governo, aos 30 de novembro de 1961. V ^ y 

João de Siqueira Campos 
Di r e t o r Gera] , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 39.422, DE 30 DE N O V E M B R O DE I SJ l 

Retifica em parte o Decreto n. 39.293, de 31 de outubro de 1931 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — Passa a ter as seguintes características o veiculo doa 

do ao Ins t i tuto Teodoro Rat i sbonne , em defer imento à petição objeto do proces
so G G - N . 4648-60: Pe rua Chevrolet , motor N . JBM-105 .815 . registrado no p a 
trimônio da Secretar ia d a Segurança Pública sob N . 402 e cteciarado excedente 
para a mesma pela C E M E — Comissão E s t a d u a l de M a t e r i a l Excedente . 

A r t i go 2.o £ste decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro de 

1961 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Vi gilio Lopes da Silva 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governe , aos 30 de novembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 39.423, DE 30 D E N O V E M B R O DE 1861 

Dispõe sobre doação de veículo usado da Secretaria da 
Saúde Pública e da Assistência Social ao Instituto das Pe
quenas Missionárias de Maria Imaculada, de São José dos 
Campos 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos da 
L e i n . 5.597, de 12 de ab r i l de 1960, art igo 43, com a nova redação qi e lhe a t r i 
bu iu a L e i n . 6.057, de 24 de marco de 1961, art igo 46, regulamentado pelo D e 
creto n. 38.282, de 6 de a b r i l de 1961, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — E m defer imento à solicitação objeto do processo G G -

4.644'60. f i ca doado -ao Ins t i tu to das Pequenas Missionárias de M a r i a I m a 
culada, de São José dos Campos , u m veículo usado, ônibus R u r a l , Chevrolet , mo 
delo de 1952, motor n . K B M - 2 4 . 3 8 0 , registrado no patrimônio da Secre tar ia da 
Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , sob n . D-13 e declarado excedente pela 
C E M E — Comissão Es t adua l de M a t e r i a l Excedente. 

A r t i g o 2.o — A D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito da Secretar ia da 
Segurança Pública f i ca autor i zada a expedir, em nome da re fer ida Instituição, 
o cert i f icado de propriedade do veículo ora doado. 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 4 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro 

de 1961. 
• C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

Fauze Carlos 
Virgílio Lopes da Silva 

_ Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Govêmo, aos 30 de novembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 39.424, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1931 

Dispõe sobre doação de veículos usados do Estado à Pre
feituras Municipais e entidades filantrópicas 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go L o — Nos termos da L e i n. 5.597, de 12 de abr i l de 1960, 

art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 6.057, p romulgada pela 
Assembléia Leg i s la t i va em 24 de março de 1961, art igo 46, e regulamentado pelo 
Decreto n . 38.282, de 6 de abr i l de 1961, f i cam doados às Pre fe i turas Mun i c i pa i s 
e entidades filantrópicas os veículos usados do Estado, pertencentes à Secre tar ia 
da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , de acordo com a seguinte d i s c r i m i 
nação: 

a) à Pre fe i tura M u n i c i p a l de C h a r q u e a d a : u m Fourgão F o r d , m o 
tor n . F 1 R 1 S B X - 1 9 0 7 1 - C , registrado no patrimônio sob n. R-84 
(GG-3.614/61) ; 

b) à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de B o a Esperança do S u l : Sedan R u r a l . 
Chevro let , motor n . JBM-387 .388 , registrado no património sob 
n . S R - 3 0 (GG-1.272/61) ; 

c) à Casa dos Velhos, As i lo da Ve lh i ce Desamparada , de Tupã: Se 
d a n Chevro let , motor n . JBM-105646 (GG-4.647/60) ; 

d) à Congregação do Santíssimo Redentor , de Guaratinguetá: C a 

P Á G I N A Ç 


